
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

TERMO

 
CONVÊNIO Nº 091 /19/PJ/DER-RO
Processo nº 0009.449924/2019-49

 
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/DER-RO E O MUNICÍPIO DE
NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/DER-RO, pessoa jurídica de direito
público interno, constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei
Complementar nº 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo
Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 4º Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. ERASMO
MEIRELES E SÁ, portador do RG nº 101008043-8-MD-EX e CPF nº 769.509.567-
20, residente e domiciliado à Av. Chiquilito Erse, nº 5064, Bl. 19, Apto 208,
Condomínio Gardem Club, Bairro Nova Esperança, nesta, nomeado através do
Decreto de 01 de janeiro de 2019, DOE nº 001 de 03 de janeiro de 2019, e o
 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
15.884.109-0001/06 com sede na Rua Riachuelo, nº 3284, Setor 14,  doravante
denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor
          HÉLIO DA SILVA, inscrito no  RG 513.884/SSP-RO e no CPF/MF sob nº
497.835.562-15, residente na Rua Uruguai, nº 2456,  na mesma urbe,
regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme
documentos (9350466, 9350560, 9380205).
 
Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei
Complementar nº 101, de 2000, da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 3.307/2013, do
Decreto Estadual nº 18.221, de 2013, da Instrução Normativa nº 001/2008-
CGE/RO, Lei Federal nº 8.666 de 1993, e pelos termos consignados neste
instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
DO OBJETO.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência
voluntária de recursos financeiros pela entidade concedente, objetivando:
Ampliação da Sede da Prefeitura Municipal, conforme (8348439) - Projeto
ARQUITETONICO 1; (8349357) - Projeto Arquitetônico 2; (9020062) - Projeto
Levantamento Planialtimétrico; (9020096) - Projeto Locação de Furos; (9020123) -
Projeto Situação; (9020150) - Projeto Implantação; (9020194) - Planta Indicação;
(9020257) - Declaração Projeto Terraplanagem; (9020402) - Declaração Projeto De
Telefonia, Logística e Ar Condicionado; (9020453) - Declaração Corpo de Bombeiro
Ampliação; (9020661) - Declaração Orçamento Resumido - Ampliação Prefeitura;
(9020735) - Declaração Receita Sob ISS 5%; (9020777) - Declaração
Compatibilidade de Planilha Orçamentária; (9023367) - Planta Ampliação Planta
Elétrica e Estrutural(9143592) - Declaração PCMSO E PPRA; (9143626) - Projeto
Orçamento Resumido(9143665) - Projeto Orçamento Sintético; (9143899) - Projeto
Memoria de Cálculo (9143959) - Planilha Orçamento Analítico; (9143975) - Planilha
Cronograma; (9144140) - Planilha Curva ABC de Serviços;( 9144163) - Planilha
Ampliação BDI (9144182) - Planilha Memorial Descritivo; (9144232) - Planilha
Ampliação; (9144283) - Planta Ampliação; (9144354) - Comprovante ART Projeto;
(9144394) - Comprovante ART Orçamento; (9144425) - Comprovante ART
Complementar; (9144452) - Declaração Ampliação; (9144527) - Certidão Licença
Ambiental (9144565) - Plano de Trabalho Atualizado, os quais são partes
integrantes deste termo, independentemente de transcrição.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos
e material de consumo para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos
termos da Lei nº 8.666/93.
 
DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do presente convênio é de 150
(cento e cinquenta) dias, contados da data de efetivo pagamento da primeira ou
única parcela.
§ 1º. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á
prorrogada a vigência do convênio, independentemente de aditamento, até o
prazo previsto no caput, momento a partir do qual será exigida a celebração de
termo de aditamento.
§ 2º. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do
convenente, mediante requerimento específico protocolizado com antecedência
mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público que
justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto.
 
DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO.
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor global do presente convênio é de R$
252.419,75 (duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e
setenta e cinco centavos).
§ 1º. O valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), referente à
transferência voluntária da concedente, correrá à conta de dotação própria, nos
termos da Lei nº 3.313, de 20 de dezembro de 2013, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 041.221.249.01.96.00.00, Fonte de Recursos nº 1009, Elemento de
Despesa nº 44.40.42, conforme Nota de Empenho nº 00908, de 09.12.2019,
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https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9479449&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=35ce238654739557b90c9881b6791c41fd7ed3a15d61c78ea4b69750d8f013af
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10215796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=4f894b6a48e5912e021ee92591fce845c99c50c6d875865cf8ce0efeb0f43497
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10215830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=f5e71b62ace9f9d421d14da47429663e380947f506886e566b3acd23a37b6096
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10215858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=91746f1fe8a7c6a07aafe87eed223300bdf648821ecf201fc4b7108aa6dbe4d6
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10215886&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=225e6df60103d43acd1b0410a6bccdf41ea27826231bf90acb17d29c17a10f94
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10215934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=e4ed3b274b3ebd63303f80549f10bc5cb89ebf39f89023290f234b1c78e688f9
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10216008&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=e3aa0ecb91fc6c9257aa95dd45f76f09762173b3a1f5232ae54f6f9f392d216a
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10216172&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=1b5a9b692f73ec4ee8fcea5796d10172615b558200ca1ddfb8efaf06ed547ff5
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10216229&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=5480d06f4122d031ca07e38d5eb79e0070c69d1bca74219ffcf446d677ebd8dd
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10216450&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=b351b041c8468600d7fec680d3d4d254380880caee798cada6f02429b0de5018
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10216528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=b0bc13f2a9915c9a36822cbf36118b7da0b336f8636f680e25bea4131950e8d5
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10219399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=d5c240b4490e4d4e7719591956642b5a2b1799eca53b8b11dc6d16af974fbbc7
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10350896&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=1e48353f231c1feeafbb4f1a290342c8a9b579f2c8cf1f874ef84f4a2a0139c1
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10350935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=1adbb54ce990edbf03a7fac9edd36a139c6b5345957aa6981a2bc24fa4f96294
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10350978&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=0b5631ba2980a82221060fb7a3bacebf8bac15ad3d7b3672153b392d5089d47e
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351232&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=99a2e9c9c63280ccbfd02c24e0568852cdc70f54926314939b5f3269d64b1e2f
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=3af50d39843b6c704bb242b5e89f25832af5c36029170cf6519096620482e48b
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351321&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=2f4bf8267859687675d69b21feddba6e95db8c93b8277141b5c0244acc3788c7
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=67652c480fe7174c411263c8cb1b578efc27a3d8d2c83f892567c12932bef5a5
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=08bdd9c465d095cc65da9830a76b63b48d53325e4a417f17c2174edd0039bc6e
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=fd2c4bbbd35fc06b6c85280831f44ce33d2ed21b64f78fa71c1b1ec48e5b0795
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351656&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=6221dc6c5b2cdecfb922df1c06fdb85066750fa0dafed0b6aedfe081cf996e30
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351730&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=d604cd2c2785a268c23cfbac5fa54aa21b0d9af59cb4523e47718ffdbf2f41db
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=fb7c6d8e3015cb961253fb42d2bb642665594c3a3dd865c56ae8f967a0cfb127
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351803&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=e80705bc133ad6c657417caaac3966983dae87fee511709989e89f57f415581f
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351830&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=8c9ad66ee6e9d066910d91b6343967d499ed8c3cbb83dfbbe292cc1f2cbf896f
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=6f564e4647f187117f9d74afd84872009e14727c7ff358f9080bf451558ee552
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001430&infra_hash=8e6c9014a51d0a8b348b14ce7b5c5d5fc8486f3f5b8287a550b7b35b4cad8c3e


(9294056), oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Ezequiel Neiva
(9487106).
§ 2º. O valor de R$ 32.419,75 (trinta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e
setenta e cinco centavos), referente à contrapartida do CONVENENTE, está
consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de
Disponibilidade de Contrapartida, (9380206).
§ 3º. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente
indicada no § 4º,  nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso
previsto no Plano de Trabalho.
§ 4º. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência
nº 4003-7, Conta-Corrente nº 23.629-2, Banco do Brasil, de titularidade do
convenente (9354629), e todas as movimentações, que dar-se-ão exclusivamente
para atendimento da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens
bancárias ou cheques nominais.
§ 5º. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na
Conta-Corrente nº 2.402-3, Agência nº 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade
do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia.
 
DAS PROIBIÇÕES
CLAÚSULA QUARTA – Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida:
a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;
b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou
qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros
do órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou
Municipal;
c) a realização de aditamento com alteração do objeto;
d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo
instrumento, ainda que em caráter de emergência;
e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;
f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer
natureza realizados fora do prazo;
g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
CLÁUSULA QUINTA – São obrigações do CONVENENTE:
a) Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de
pregão na forma eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade,
mediante justificativa da autoridade competente da convenente;
b) Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua
realização se dá com aporte de recursos da entidade concedente, vedada
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qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que representem
promoção pessoal de agentes públicos;
c) Manter os recursos do CONVENIO aplicados em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto
para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo
inferior a um mês;
d) Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto
conveniado, inclusive os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no
mercado financeiro;
e) Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução
do objeto, a não apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos
recursos em finalidades distintas da prevista neste convenio, ressarcimento que
deverá ser acrescidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, devidos desde a data do
efetivo recebimento;
f) Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE,
bem como promover a regular prestação de contas;
g) Permitir aos servidores da concedente, bem como ao seu Sistema de Controle
Interno, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o objeto do presente CONVÊNIO, quando em missão de
fiscalização ou auditoria;
h) Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos
transferidos forem insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos
do item d desta cláusula.
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLÁUSULA SEXTA – O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os
recursos referentes ao presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto dos anexos
referidos na Lei nº 3.307/2013, art. 18, § 4º, a qual ainda será instruída, dentre
outros, com os seguintes documentos:

a. Documentos referente ao processo licitatório, se houver;
b. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;
c. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos

deverão ser coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a que se
referem;

d. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o
cumprimento do objeto deste convenio;

e. Cópia do Plano de Trabalho;
f. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos;

g. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho;
h. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável;
i. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos,

notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios em nome do
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convenente serem devidamente identificados, com a referência ao título e
número deste convenio;

j. Relatório de Execução Físico-Financeiro;
k. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos

em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos
recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos;

l. Relação dos pagamentos efetuados;
m. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira

parcela até o último pagamento e respectiva conciliação;
n. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio;
o. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com respectivo
embasamento legal;

p. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados;
q. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com

terceiros.
r. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da

CONCEDENTE, do valor corrigido da contrapartida pactuada, quando não
comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do presente ajuste;

s. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da
CONCEDENTE, do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos
recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não
comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha
feito aplicação.

§ 1º. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias
após o prazo de vigência deste CONVÊNIO, aplicando-se-lhe as normas vigentes e
referentes às prestações de contas de recursos públicos.
§ 2º. Prevendo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais
parcelas, ou se por qualquer outro motivo houver necessidade de realização dos
pagamentos em três ou mais parcelas, exigir-se-á a do convenente a
apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira, observando-se
o disposto na Lei nº 3.307/2013, art. 18, § 5º.
 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
CLÁUSULA SÉTIMA – Todas as etapas da execução deste CONVÊNIO serão
acompanhadas e fiscalizadas pelo DER-RO, através de seu quadro de pessoal,
podendo intervir sempre que necessário à fiel execução dos objetivos ora
ajustados.
 
DA DESTINAÇÃO DOS BENS.
CLÁUSULA OITAVA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou
produzidos com os recursos deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao
patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário.
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DA ALTERAÇÃO.
CLÁUSULA NONA – As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser
modificadas a qualquer tempo, mediante consenso de seus partícipes, e desde
motivadas na preservação do interesse público, firmando-se o correspondente
termo de aditamento ao presente instrumento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação
do objeto do presente CONVÊNIO.
 
DA DENÚNCIA.
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente convênio poderá ser denunciado por livre
consenso dos partícipes, ou, unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência
de fato que torne materialmente inexeqüível seu objeto, ou ainda, quando assim o
autorizar o interesse público, imputando-se-lhes as responsabilidades das
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes,
igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período.
 
DA PUBLICAÇÃO.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao presente ajuste e seus aditamentos a
concedente dará publicidade na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente instrumento e
respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do
convenente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da
celebração e execução do presente ajuste, bem como de seus aditamentos,
através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de
computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoais do interessado na informação.
 
DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O Foro competente para dirimir quaisquer
questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em que sediada a
entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer outro.
                                                                 
                                                                                                                        Porto
Velho/RO, 20 de dezembro de 2019.     
 
 
ERASMO MEIRELES E SÁ
      Diretor Geral / DER-RO
 
 
          HÉLIO DA SILVA
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO SOUZA AULER,
Diretor(a) Adjunto(a), em 20/12/2019, às 13:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Helio da Silva, Usuário
Externo, em 20/12/2019, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 9487795 e o código CRC 3B4A3578.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº
0009.449924/2019-49 SEI nº 9487795
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